
\
',:- ..

DE 2012

Declara de utilidade pública a entidade
que especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos
termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a
seguinte Lei: 00:

"..J \

Art. 1° - Fica declarada de utilidade pública a SOCIEDADE DE
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E CURSO SUPERIOR - SOQPECUS, inscrita
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nO 10.936.569/0001-17,

~ com sede no Município de Minaçu - GO.

Arfl 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS COMISSÕES em de

./
"



JUS T I FI C A T I V A

A referida associação é uma entidade civil, de direito privado e sem
fins lucrativos. Sua atuação está pautada na qualificação profissional de jovens e
adultos através de curso profissionalizantes, palestras e seminários em presídios,
escolas e igrejas, bem como realizar campanha de combate ao tabagismo, álcool
e drogas.

Cumpre registrar, que o presente projeto de lei justifica-se diante do
fato de que a entidade beneficiada preenche todos os requisitos insculpidos da na
Lei n. 7.371, de 20de agosto de 1971, quais sejam, personalidade jurídica
constituída com inscrição no CNPJ, declaração de efetivo funcíonamento prestada
pelo Delegado de Polícia local, prestação de serviços de interessados à sociedade
e prova de que os diretores não são remunerados, conforme disposto em seu
Estatuto (art.35).

Com isso, ante a relevância dos serviços prestados e visto que não
há qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade, contamos com a aprovação
unânime dos nobres pares.



Comproyante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

10.936.569/0001-17 16/06/2009
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

SOQPECUS - SOCIEDADE DE QUALlFICACAO PROFISSIONAL E CURSO SUPERIOR

I

I~

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

16/06/2009

I COMPLEMENTO

I MUNiCíPIO
MINACU

I I BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SOQPECUS

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

85.41-4-00. Educação profissional de nivel técnico
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos
94.30-8-00. Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I :~:~:.~:O ESPECIAL

I LOGRADOURO
AV GOlAS

I CEP
76.450-000

I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 13/11/2012 às 09:26:30 (data e hora de Brasília)
Voltar"
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PROJETOSDE LEI AGENOR MARIANO

misaeloliveira@assembleia.g

De :Agenor Mariano
<imprensa.agenormariano@gmail.com>

Assunto: PROJETOSDE LEI AGENOR MARIANO
Para: misaeloliveira@assembleia.go.gov.br

Caro José Belo,

Sex, 09 de Nov de 2012 08:51
3 anexos

I de I

Encaminho em anexo os projetos e lei sobre os quais o vereador Agenor Mariano tratou
com o deputado Misael.
Reforço a necessidade de formatação dos modelos para o padrão utilizado pelo gabinete
do deputado.

Qualquer dúvida, favor contatar Albani Soares, chefe de gabinete do vereador pelo
telefone 3524 4338.

Att,

Nilce Moretto
Asse$sora de Imprensa

Projeto estadual de Lei Radicais kids.docx
26 KB

Projeto estadual de Festa Caipira.docx
26 KB

Projeto estadual Radicais Livres.docx
26 KB
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Parágrafo Único - A entidade poderá adotar nome fantasia, se aprovado pela
Diretoria, para execução de projetos especiais.

VI.

IH.
IV.
V.

TÍTULO I
DA IDENTIFICAÇÃO E PERSONALIDADE JURÍDICA

CAPÍTULO I
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Art. 2° - A entidade observa os princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, economicidade e eficiência.

Art. 3° - A SOQPECUS - Sociedade de Qualificação' Profissional e Curso
Superior, tem sua sede e foro na cidade de Minaçu - Goiás, à Av. Goiás, centro, nO
604 CEP76450000.

TÍTULO 11
DAS FINALIDADES E OBJETIVOS

CAPÍTULO I

Art. 4° - A SOQPECUS - Sociedade de Qualificação Profissional e Curso
Superior, têm por finalidade:

I. A qualificação profissional de jovens e adultos, para inserção -no mercado de
trabalho;

tI. Igualdade de condições para acesso ao curso superior para pessoas de baixa
renda;

HI. Envidar esforços permanentes para instaurar uma cultura de respeito aos
direitos humanos;

IV. Religião.

Art. 5° - São objetivos da SOQPECUS- Sociedade de Qualificação Profissional
e Curso Superior:

I. Oferecer cursos profissionalizantes;
H. Oferecer capacitação, palestras, simpósios, seminários, em Instituições

como: presídio, abrigo, escolas e igrejas;
Combater o tabagismo em locais públicos;
Combater o uso de drogas e álcool,
Congregar pessoas, físicas e jurídicas, para promover atividades direcionadas
à educação e ao desporto com o objetivo de valorização da vida humana;
Combater ao preconceito religioso. ~'

José ,"ilpa Júnior
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Art. 6° - A SOQPECUS - Sociedade de Qualificação Profissional e Curso
Superior não envolve em questões religiosas, político-partidárias, ou em quaisquer
outras que não se coadunem com seus objetivos institucionais.

TÍTULO 111

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E FUNCIONAMENTO

Art. 7° _o A SOQPECUS - Sociedade de Qualificação Profissional e Curso
Superior é uma entidade nacional e assim constituída:

I - Membros Efetivos;
II - Membros Colaboradores; e
III - Membros Beneméritos.

Art. 8° - São membros efetivos aqueles que são admitidos com os encargos
de contribuição financeira e de prestação de serviços nas atividades da Entidade.

Art. 9° - Membros colaboradores são pessoas físicas ou jurídicas que
contribui na execução de projetos e na consecução dos objetlvos da SOQPECUS -
Sociedade de Qualificação Profissional e Curso Superior.

Art. 10 - São considerados Membros Beneméritos pessoas, órgãos ou
instituições que se destacarem por trabalhos relevantes à causa da SOQPECUS -
'Sociedade de Qualificação Profissional e Curso Superior.

Art. 11 - Os Membros Beneméritos receberão diplomas com registro dos
serviços relevantes prestados, em reuniões públicas e solenes.

Art. 12 - Os membros, quaisquer que sejam as suas categorias, não
respondem individualmente, solidária ou subsidiariamente pelas obrigações
da nem pelos atos praticados pelos seus dirigentes.

Parágrafo Único - A admissão de membros e seu enquadramento nas
respectivas categorias será decidida pela Diretoria.

CAPÍTULO I
DA ASSEM BLÉIA GERAL

~
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AUTENTICAÇÃO
C A nfere com o original

Art. 13 - A Assembléia Geral é o órgão máximo da entidade e é constituída
pela Diretoria da SOQPECUS - Sociedade de Qualificação Profissional e Curso
Superior.

" ~ .••..---~
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Art. 14 - A Assembléia Geral
ca~endário de reuniões da Entidade e
necessário para deliberar sobre:

I - Elaboração, apreciação e aprovação o Plano de Trabalho Anual da
SOQPECUS- Sociedade de Qualificação Profissional e Curso Superior;

11 - Apreciação e aprovação do Balanço Anual e demais relatórios financeiros
do exercício anterior, e o orçamento para o novo exercício;

111 - Eleger a Diretoria e os membros do Conselho Fiscal;

IV - Deliberar sobre alterações do Estatuto;

V - Deliberar sobre a extinção da entidade e a destinação do seu patrimônio;

VI - Deliberar sobre a admissão e exclusão de Membros Efetivos,
Colaboradores e Beneméritos;

VII - Deliberar sobre casos omissos ou não previstos neste Estatuto.

Art. 15 - As Assembléias Gerais serão convocadas pelo Diretor Presidente,
ou Vice-Diretor.

Art.16 A convocação da Assembléia Geral, ordinária ou
extraordinariamente, dar-se-á através de carta registrada, remetida pelo correio ou
edital publicado em jornal de circulação local e lou estadual com antecedência
mínima de 10 (dez) dias.

Art. 17 - A Assembléia será instalada em primeira chamada com quorum
mínimo de 20% (vinte por cento) de seus membros, e em segunda chamada, 30
(trinta) minutos depois, com qualquer número de membros presentes.

Parágrafo Único - Terão direito a participar das assembléias os membros
efetivos, podendo propor, votar e serem votados, desde que estejam em dia com
suas contribuições e compromissos estatutários. .

CAPÍTULO 11
DA DIRETORIA E DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 18 - A Diretoria Executiva é composta por cinco (05) membros, Diretor
Presidente e Vice-Diretor com cargos vitalícios, e 3 (três) membros eleitos em
assembléia geral, com mandato para um período de quatro (4) anos, podendo ser
reeleitos.

~ 1° - A administração da entidade caberá ao Diretor Presidente que
representará a entidade em Juízo ou fora dele, ativa e passivamente, bem como

entidade,

I
.tabeljonatõ'2o~õtà--.
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~ 3° - A Diretoria Executiva poderá criar comissões técnicas formadas por
seus membros com o objetivo de assessorar a Diretoria em assuntos específicos
visando seu posicionamento institucional.

Art. 19 - À Diretoria Executiva competirá coordenar e dirigir as atividades
gerais da SOQPECUS- Sociedade de Qualificação Profissional e Curso Superior e,
ainda, deliberar sobre:

~ 1° - A elaboração do Regimento Interno e o Organograma Funcional da
SOQPECUS- Sociedade de Qualificação Profissional e Curso Superior.

~ 2° - A celebração de convênios e a filiação da SOQPECUS - Sociedade de
Qualificação Profissional e Curso Superior, junto a instituições ou organizações
congêneres.

~ 3° - A representação especial da SOQPECUS- Sociedade de Qualificação
Profissional e Curso Superior, em eventos, campanhas e reuniões, e demais
atividades do interesse da entidade.

~ 4° - Contratação, nomeação e licenciamento, de entidades, empresas,
serviços, parceiros e pessoal administrativo e técnico da SOQRECUS- Sociedade de
Qualificação Profissional e Curso Superior.

~ 5° - Elaboração do Orçamento e Plano de Trabalho Anual.

~ 6° - A promoção de campanhas, ações e eventos na consecução dos
objetivos sociais da entidade.

~ 7° - Criação de núcleos da entidade em outros municípios indicando.

~ 8° - Estabelecer as atribuições do Diretor Presidente e do Vice-Presidente.

Art. 20 - Compete ao Diretor Presidente:
I - Adquirir, alienar ou registrar os bens da entidade, mediante prévia e

formal aprovação da Diretoria Executiva;

11 - Convocar o Conselho Fiscal, sempre que julgar necessário;

111 - Exercer outras atribuições indicadas pela Diretoria Executiva.

CAPÍTULO 111
DO CONSELHO CONSULTIVO

Art. 21 - Com o objetivo de assessorar os membros da SOQPECUS -
Sociedade de Qualificação Profissional e Curso Superior, na consecução de seus
. . . . ação de suas ações e projetos, os membros da Entidade

indM:IiTét=b'sT~~~Vdspara comporem o Conselho Consultivo.
onfere com o original \ _ ~ r: ..
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Parágrafo Único - A Diretoria Executiva escolherá entre os
aqueles que comporão o Conselho Consultivo.
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Art. 22 - Os membros do Conselho Consultivo participarão de reuniões da
Diretoria sempre que convocados pelo Diretor Presidente ou Vice-Diretor
Presidente.

CAPÍTULO IV
DO CONSELHO FISCAL

Art. 23 - O Conselho Fiscal é o órgão fiscalizador da administração contábil e
financeira da SOQPECUS - Sociedade de Qualificação Profissional e Curso Superior,
e é composto por cinco membros.

Art. 24 - Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembléia
Geral, nos termos deste Estatuto.

Art. 25 - Compete ao Conselho Fiscal:

I - Dar parecer formal sobre os relatórios e demonstrações contábil-
financeiras da SOQPECUS - Sociedade de Qualificação Profissional e Curso
Superior;

11 - Opinar sobre qualquer matéria que envolva o patrimônio da SOQPECUS
_ Sociedade de Qualificação Profissional e Curso Superior, seOlPre que necessário;

111 - Comparecer, quando convocados pelo Diretor Presidente, às reuniões,
para esclarecer seus pareceres, quando assim julgarem necessário.

CAPÍTULO V
DO PATRIMÔNIO

Art. 26 - O patrimônio da SOQPECUS - Sociedade de Qualificação
Profissional e Curso Superior, será constituído por contribuições ménsais e doações
de pessoas físicas e/ou jurídicas, de direito público ou privado, nacionais e
estrangeiras.

Art. 27 - A SOQPECUS - Sociedade de Qualificação Profissional e Curso
Superior, não distribuirá qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas receitas a
título de lucro ou participação dos resultados sociais.

Parágrafo Único - A SOQPECUS - Sociedade de Qualificação Profissional e
uperior, não poderá receber qualquer tipo de doação ou subvenção que
mprometer sua independência e autonomia no cumprimento dos seus
institucionais.

CAPÍTULO VI
DO REGIME FINANCEIRO

. 28 - O exercício financeiro da SOQPECUS - Sociedade de Qualificação
nal e Curso Superior, encerrar-se-á no dia 31 de dezembro o ano civil.



TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DISCIPLINAR

CAPITULO I
DOS DIREITOS, DEVERES E PENALIDADES DOS MEMBROS

SECÃO I
DOS DIREITOS DOS MEMBROS

Art.30 - São direitos dos Membros:

I - Participar das atividades sociais promovidas pela SOQPECUS- Sociedade
de Qualificação Profissional e Curso Superior;

11 - Apresentar propostas, programas e projetos para a Diretoria da
SOQPECUS- Sociedade de Qualificação Profissional e Curso Superior;

111 - Fazer proposições e públicas e/ou participar nas assembléias quando
convocados;

IV - Votar e ser votado para os cargos de direção da entidade;

~ V - Exercer a função de acordo com sua categoria e teceber orientação da
Diretoria, sempre que se fizer necessário.

SECÃO 11
DOS DEVERES DOS MEMBROS

Art. 31 - São deveres dos Membros:

I - Participar da elaboração e/ou implementação do Estatuto da SOQPECUS-
Sociedade de Qualificação Profissional e Curso Superior;

11 - Cooperar para fortalecer a autonomia administrativa e financeira da

SOQPECUS- Sociedade de Qualificação Profissional e Curso Superior;

111 - Cumprir o Estatuto e demais normas que regem a Entidade;

IV - Atuar com responsabilidade e probidade na execução de todas as

ações e /ou atividades
iabeliôi1ãfô iõ"de NõiãS
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SECÃO III
DAS PENAUDADES DOS MEMBROS

Art. 32 - É vetado aos Membros:

I - Provocar ou causar prejuízo moral ou material a SOQPECUS - Sociedade
de Qualificação Profissional e Curso Superior;

II _ Frustrar as finalidades e objetivos da SOQPECUS - Sociedade de
Qualificação Profissional e Curso Superior;

III - Usar o nome da SOQPECUS - Sociedade de Qualificação Profissional e
Curso Superior, para beneficio próprio ou de grupos.

Art. 33 - Pela inobservância ao disposto neste Estatuto os Membros estarão

sujeitos às seguintes penalidades:

I - Advertência;

II -Repreensão;

111 - Exclusão.

Parágrafo Único - As penas disciplinares serão aplicadas pela Diretoria.

a - Advertência, verbal e aplicada em caso de negligência;

b _ Repreensão, aplicada por escrito e destinada a punir falta nas

de advertência;
c - Exclusão, aplicada em caso de falta grave.

Art. 34 - O processo disciplinar é de responsabilidade da Diretoria.

TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES ESPECI

Art. 36 - A SOQPECUS - Sociedade de Qualificação Profissional e Curso
Superior aplicará integralmente suas rendas, recursos e, eventual resultado
operacional na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais no
território nacional.

Art. 37 - No caso de dissolução, desde que aprovada à extinção pela
Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, ou extinção por
imposição legal, proceder-se-á o levantamento do seu,' ,,~trimôn~o, que

J
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obrigatoriamente será destinado a outras instituições legalmente constituí
sem fins lucrativos e que tenham objetivos sociais semelhantes.

Art. 38 - O cargo de Diretor - Presidente e demais membros que
trab,alharem em períodos de oito (8) horas serão remunerados.

Art. 39 - A SOQPECUS - Sociedade de Qualificação Profissional e Curso
Superior, observará as normas de prestação de contas, que determinarão, no
mínimo:

I - A observância dos princípios fundamentais e Normas Brasileiras de
Contabilidade;

11 - Publicização, no encerramento do exercício fiscal, do relatório de
atividades e das demonstrações financeiras da Entidade, incluindo-se as
certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à
disposição para exame de qualquer cidadão;

111 - Realização de auditoria, inclusive por auditores externos, da aplicação
dos eventuais recursos objeto do termo de parceria conforme previsto em
regulamento.

,
TITULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 40 - É expressamente proibido o uso da denominação social em atos
que envolvam a SOQPECUS - Sociedade de Qualificação Profissional e Curso
Superior, em obrigações relativas a negócios estranhos ao' seu objetivo social,
especialmente a prestação de avais, endossos, fianças e caução de favor.

Art. 41 - Caberá a Diretoria Executiva promover meios para leitura e
entendimento desse Estatuto, o que depois de registrado será colocado à
disposição dos membros.

Art. 42 - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria
Executiva.

AUTENTICAÇÃO
nfere com o original

Minaçu, 12 de junho de 2009.

Membros Fundadores

1. Professor: Luís Carlos Ribeiro, RG nO. 779-770 SSP-GO.

192.121.191-15

2. Sueide Teixeira do Nascimento Negrão, RG 3158.436 -lSSP/GO.

CPF 597.641.551-20 ~'
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3. Patrícia Freire S. Bueno Miquelanti, RG 420.2342 DGCP/GO.

CPF 708.086.511.53

4. Matheus de Abreu Ribeiro, RG 422.6543 SSP/GO. CPF 922.420.301-91

5. Manoel Messias Carlos, RG 279.2071 SSP/GO. CPF 419.058.731-15

6. Paulo Antônio Ribeiro de Brito, RG 294.6043 SSP/GO. CPF 585.983.831-

04
7. Érica Mesquita Santos, RG 4105930855 SSP/RS CPF. 021.580.330-29
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República Federativa do Brasil - Estado de Goiás - ~omarca de Minaçu
~artório de Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos,
Protestos e Registro ~ivil de Pessoas Naturais

Divino Pereira da Costa
Tabelião/Oficial

Tasso Pereira da Costa Abreu
Escrevente

LERTIDÃO

Certifioo,edou fé, que nesta data protocolei no livro próprio A.01, folha 125, sob nO.5.447 de
Títulos e 'Documentos, e Registrado sob do nO.802 - ordem, Livro A.04, de Registro de
Pessoa Jurídica deste Cartório o presente Estatuto Social SOQPECUS.

n Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas
tulos e Documentos da Comarca de MinaçuiGO referido é verdade.

DivinQ Pereira da Costa ~--."
Ofiei,,1 Minaçu/GO, 26 de Junho de \:.v09. \....4.

'o5ta Abreu ~ (----', 'r-o / I

.~ ,\.. , /' \ .' • A.~. fi (2' }/~!'>
'o. Minaçu/GO. .J _•."" I ",,,~LJ ,.' , •...• ' . .1..__ . " 1:/:'

. (6n 3379.4809. O vino Pereira da Costa. Tabelião
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TÍTULO I
DA IDENTIFICAÇÃO E PERSONALIDADE JURÍDICA'

CAPÍTULO I

Art. 10 - O presente Estatuto define a estrutura administrativa da ONG -
Organização Não Governamental denominada - SOQPECUS- Sociedade de
Qualificação Profissional e Curso Superior, entidade civil sem fins lucrativos, regida
por este Estatuto e pelas normas legais pertinentes.

Parágrafo Único - A entidade poderá adotar nome fantasia, se aprovado pela
Diretoria, para execução de projetos especiais.

Art. 2° - A entidade observa os princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, economicidade e eficiência.

VI.

IlI.
IV.
V.

~. Art. 30 - A SOQPECUS - Sociedade de Qualificação Rrofissional e Curso
Superior, tem sua sede e foro na cidade de Minaçu - Goiás, à Av. Goiás, centro, nO
604 CEP76450000.

TÍTULO II
DAS FINALIDADES E OBJETIVOS

CAPÍTULO I

Art. 4° - A SOQPECUS - Sociedade de Qualificação Profissional e Curso
Superior, têm por finalidade:

L A qualificação profissional de jovens e adultos, para inserção n.o mercado de
trabalho;

lI. Igualdade de condições para acesso ao curso superior para pessoas de baixa
renda;

IH. Envidar esforços permanentes para instaurar uma cultura de respeito aos
direitos humanos;

IV. Religião.

Art. 5° - São objetivos da SOQPECUS- Sociedade de Qualificação Profissional
e Curso Superior:

I. Oferecer cursos profissionalizantes;
lI. Oferecer capacitação, palestras, simpósios, seminários, em Instituições

como: presídio, abrigo, escolas e igrejas;
Combater o tabagismo em locais públicos;
Combater o uso de drogas e álcool,
Congregar pessoas, físicas e jurídicas, para promover atividades direcionadas
à educação e ao desporto com o objetivo de valorização da vida humana;
Combater ao preconceito religioso. . f .

Jose~ ..,~:unior
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Art. 60 - A SOQPECUS - Sociedade de Qualificação Profissional e Curso
Superior não envolve em questões religiosas, político-partidárias, ou em quaisquer
outras que não se coadunem com seus objetivos institucionais.

TÍTULO III

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E FUNCIONAMENTO

Art. 70 - A SOQPECUS - Sociedade de Qualificação Profissional e Curso
Superior é uma entidade nacional e assim constituída:

I - Membros Efetivos;
II - Membros Colaboradores; e
III - Membros Beneméritos.

Art. 80 - São membros efetivos aqueles que são admitidos com os encargos
de contribuição financeira e de prestação de serviços nas atividades da Entidade.

Art. 90 - Membros colaboradores são pessoas físicas ou jurídicas que
contribui na execução de projetos e na consecução dos objetivos da SOQPECUS -
Sociedade de Qualificação Profissional e Curso Superior.

Art. 10 - São considerados Membros Beneméritos pessoas, órgãos ou
instituições que se destacarem por trabalhos relevantes à causa da SOQPECUS -
Sociedade de Qualificação Profissional e Curso Superior.

Art. 11 - Os Membros Beneméritos receberão diplomas com registro dos
serviços relevantes prestados, em reuniões públicas e solenes.

Art. 12 - Os membros, quaisquer que sejam as suas categorias, não
respondem individualmente, solidária ou subsidiariamente pelas obrigações
da nem pelos atos praticados pelos seus dirigentes.

parágrafo Único - A admissão de membros e seu enquadramento nas
respectivas categorias será decidida pela Diretoria.

CAPÍTULO I
DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 13 - A Assembléia Geral é o órgão máximo da entidade e é constituída
pela Diretoria da SOQPECUS - Sociedade de Qualificação Profissional e Curso
Superior.



Art. 14 - A Assembléia Geral
calendário de reuniões da Entidade e
necessário para deliberar sobre:

I - Elaboração, apreciação e aprovação o Plano de Trabalho Anual da
SOQPECUS- Sociedade de Qualificação Profissional e Curso Superior;

11 - Apreciação e aprovação do Balanço Anual e demais relatórios financeiros
do exercício anterior, e o orçamento para o novo exercício;

111 - Eleger a Diretoria e os membros do Conselho Fiscal;

IV - Deliberar sobre alterações do Estatuto;

V - Deliberar sobre a extinção da entidade e a destinação do seu patrimônio;

VI - Deliberar sobre a admissão e exclusão de Membros Efetivos,
Colaboradores e Beneméritos;

VII - Deliberar sobre êasos omissos ou não previstos neste Estatuto.

Art. 15 - As Assembléias Gerais serão convocadas pelo Diretor Presidente,
ou Vice-Diretor.

Art.16 A convocação da Assembléia G~ral, ordinária ou
extraordinariamente, dar-se-á através de carta registrada, remetida pelo correio ou
edital publicado em jornal de circulação local e lou estadual com antecedência
mínima de 10 (dez) dias.

Art. 17 - A Assembléia será instalada em primeira chamada com quorum
mínimo de 20% (vinte por cento) de seus membros, e em segunda chamada, 30
(trinta) minutos depois, com qualquer número de membros presentes.

Parágrafo Único - Terão direito a participar das assembléias os membros
efetivos, podendo propor, 'votar e serem votados, desde que estejéün em dia com
.suas contribuições e compromissos estatutários.

CAPÍTULO 11
DA DIRETORIA E DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 18 - A Diretoria Executiva é composta por cinco (05) membros, Diretor
Presidente e Vice-Diretor com cargos vitalícios, e 3 (três) membros eleitos em
assembléia geral, com mandato para um período de quatro (4) anos, podendo ser
reeleitos.

~ 1° - A administração da entidade caberá ao Diretor Presidente que
representará a entidade em Juízo ou fora dele, ativa e passivamente, bem como
perante terceiros em geral, podendo nomear procuradores em nome da entidade,
com poderes específicos e mandato em prazo determinado.



~ 30 - A Diretoria Executiva poderá criar comissões técnicas formadas por
seus membros com o objetivo de assessorar a Diretoria em assuntos específicos
visando seu posicionamento institucional.

Art. 19 - À Diretoria Executiva competirá coordenar e dirigir as atividades
gerais da SOQPECUS- Sociedade de Qualificação Profissional e Curso Superior e,
ainda, deliberar sobre:

~ 10 - A elaboração do Regimento Interno e o Organograma Funcional da
SOQPECUS- Sociedade de Qualificação Profissional e Curso Superior.

~ 20 - A celebração de convênios e a filiação da SOQPECUS - Sociedade de
Qualificação Profissional e Curso Superior, junto a instituições ou organizações
congêneres.

~ 30 - A representação especial da SOQPECUS - Sociedade de Qualificação
Profissional e Curso Superior, em eventos, campanhas e reuniões, e demais
atividades do interesse da entidade.

~ 40 - Contratação, nomeação e licenciamento, de entidades, empresas,
serviços, parceiros e pessoal administrativo e técnico da SOQPECUS- Sociedade de
Qualificação Profissional e Curso Superior. •

~ SO - Elaboração do Orçamento e Plano de Trabalho Anual.

~ 60 - A promoção de campanhas, ações e eventos na consecução dos
objetivos sociais da entidade.

~ 70 - Criação de núcleos da entidade em outros municípios indicando.

~ 80 - Estabelecer as atribuições do Diretor Pr~sidente e do Vice-Presidente.

Art. 20 - Compete ao Diretor Presidente:
I - Adquirir, alienar ou registrar os bens da entidade, mediante prévia e

formal aprovação da Diretoria Executiva;

II -Convocar o Conselho Fiscal, sempre que julgar necessário;

III -Exercer outras atribuições indicadas pela Diretoria Executiva.

CAPÍTULO 111
DO CONSELHO CONSULTIVO

Art. 21 - Com o objetivo de assessorar os membros da SOQPECUS -
Sociedade de Qualificação Profissional e Curso Superior, na consecução de seus
objetivos e na implementação de suas ações e projetos, os membros da Entidade
indicará os membros para comporem o Conselho Consultivo.



Parágrafo Único - A Diretoria Executiva escolherá entre os
aqueles que comporão o Conselho Consultivo.

Art. 22 - Os membros do Conselho Consultivo participarão de reuniões da
Diretoria sempre que convocados pelo Diretor Presidente ou Vice-Diretor
Presidente.

CAPÍTULO IV
ÕO CONSELHO FISCAL

Art. 23 - O Conselho Fiscal é o órgão fiscalizador da administração contábil e
financeira da SOQPECUS - Sociedade de Qualificação Profissional e Curso Superior,
e é composto por cinco membros.

Art. 24 - Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos. pela Assembléia
Geral, nos termos deste Estatuto.

Art. 25 - Compete ao Conselho Fiscal:

I - Dar parecer formal sobre os relatórios e demonstrações contábil-
financeiras da SOQPECUS - Sociedade de Qualificação Profissional e Curso
Superior;

11 - Opinar sobre qualquer matéria que envolva o patrimônio da SOQPECUS
-+- - Sociedade de Qualificação Profissional e Curso Superior, semRre que necessário;

III - Comparecer, quando convocados pelo Diretor Presidente, às reuniões,
para esclarecer seus pareceres, quando assim julgarem necessário.

CAPÍTULO V
DO PATRIMÔNIO

Art. 26 - O patrimônio da SOQPECUS -. Sociedade de Qualificação
Profissional e Curso Superior, será constituído por contribuições mensais e doações
de pessoas físicas e/ou jurídicas, de direito público ou privado, nacionais e
estrangeiras.

Art. 27 - A SOQPECUS - Sociedade de Qualificação Profissional e Curso
Superior, não distribuirá qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas receitas a
título de lucro ou participação dos resultados sociais.

Parágrafo Único - A SOQPECUS - Sociedade de Qualificação Profissional e
Curso Superior, não poderá receber qualquer tipo de doação ou subvenção que
possa comprometer sua independência e autonomia no cumprimento dos seus
objetivos institucionais.

CAPÍTULO VI
DO REGIME FINANCEIRO

Art. 28 - O exercício financeiro da SOQPECUS - Sociedade de Qualificação
Profissional e Curso Superior, encerrar-se-á no dia 31 de dezembro o ano civil.



TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DISCIPLINAR

. CAPITULO I
DOS DIREITOS, DEVERES E PENALIDADES DOS MEMBROS

SECÃO I
DOS DIREITOS DOS MEMBROS

Art.30 - São direitos dos Membros:

I - Participar das atividades sociais promovidas pela SOQPECUS - Sociedade
de Qualificação Profissional e Curso Superior; o

II - Apresentar propostas, programas e projetos para a Diretoria da
SOQPECUS - Sociedade de Qualificação Profissional e Curso Superior;

III - Fazer proposições e públicas e/ou participar nas assembléias quando
convocados;

IV - Votar e ser votado para os cargos de direção da entidade;

V - Exercer a função de acordo com sua categoria e receber orientação da
Diretoria, sempre que se fizer necessário.

SECÃO 11
DOS DEVERES DOS MEMBROS

Art. 31 - São deveres dos Membros:

I - Participar da elaboração e/ou implementação do Estatuto da SOQPECUS -
Sociedade de Qualificação Profissional e Curso Superior;

11 - Cooperar para fortalecer a autonomia administrativa e financeira da

SOQPECUS - Sociedade de Qualificação Profissional e Curso Superior;

III -Cumprir o Estatuto e demais normas que regem a Entidade;

IV - Atuar com responsabilidade e probidade na execução de todas as

ações e /ou atividades da Entidade.



SECÃOIII
DAS PENALIDADES DOS MEMBROS

Art. 32 - É vetado aos Membros:

I - Provocar ou causar prejuízo moral ou material a SOQPECUS- Sociedade
de Qualificação Profissional e Curso Superior;

,

II - Frustrar as finalidades e objetivos da SOQPECUS - Sociedade de
Qualificação Profissional e Curso Superior;

III - Usar o nome da SOQPECUS- Sociedade de Qualificação Profissional e
Curso Superior, para beneficio próprio ou de grupos.

Art. 33 - Pela inobservânéia ao disposto neste Estatuto os Membros estarão

sujeitos às seguintes penalidades:

I - Advertência;

11 - Repreensão;

111 - Exclusão.

Parágrafo Único - As penas disciplinares serão aplicadas pela Diretoria.

a - Advertência, verbal e aplicada em caso de negligência;'

b - Repreensão, aplicada por escrito e destinada a punir falta nas situações

de advertência;

c - Exclusão, aplicada em caso de falta grave.

Art. 34 - O processo disciplinar é de responsabilidade da Diretoria.

TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

Art. 35 - A SOQPECUS - Sociedade de Qualificação Profissional e Curso
Superior, não distribuirá, entre seus membros, associados, conselheiros, diretores
ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos,
bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio.

Art. 36 - A SOQPECUS - Sociedade de Qualificação Profissional e Curso
Superior aplicará integralmente suas rendas, recursos e, eventual resultado
operacional na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais no
território nacional.

Art. 37 - No caso de dissolução, desde que aprovada à extinção pela
Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, ou extinção por
imposição legal, proceder-se-á o levantamento do seu ~trimônio, que

J ~
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obrigatoriamente será destinado a outras instituições legalmente
sem fins lucrativos e que tenham objetivos sociais semelhantes.

+-

Art. 38 - O cargo de Diretor - Presidente e demais membros que
trabalharem em períodos de oito (8) horas serão remunerados.

Art. 39 - A SOQPECUS - Sociedade de Qualificação Profissional e Curso
Superior, observará as normas de prestação de contas, que determinarão, no
mínimo:

I -'A observância dos princípios fundamentais e Normas Brasileiras de
Contabilidade;

11 - Publicização, no encerramento do exercício fiscal, do relatório de
atividades e das demonstrações financeiras da Entidade, incluindo-se as
certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à
disposição para exame de qualquer cidadão;

111 - Realização de auditoria, inclusive por auditores externos, da aplicação
dos eventuais recursos objeto do termo de parceria conforme previsto em
regulamento.

TÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 40 - É expressamente proibido o uso da denominaçãó social em atos
que envolvam a SOQPECUS - Sociedade de Qualificação Profissional e Curso
Superior, em obrigações relativas a negócios estranhos ao seu objetivo social,
especialmente a prestação de avais, endossos, fianças e caução de favor.

Art. 41 - Caberá a Diretoria Executiva promover meios para leitura e
entendimento desse Estatuto, o que depois de registrado será colocado à
disposição dos membros.

Art. 42 - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria
Executiva.

Minaçu, 12 de junho de 2009.

Membros Fundadores

1. Professor: Luís Carlos Ribeiro, RG nO. 779-770 SSP-GO. CPF -

192.121.191-15

2. Sueide Teixeira do Nascimento Negrão, RG3158.436 -1SSP/GO.

CPF597.641.551-20 ~'
Jo~é~ã",\Í ilv,a Júnior

\ A,ogado
OAB/G'Q,-)11,402



3. Patrícia Freire S. Bueno Miquelanti, RG 420.2342 DGCPjGO.

CPF 708.086.511.53

4. Matheus de Abreu Ribeiro, RG 422.6543 SSPjGO. CPF 922.420.301-91

5. Manoel Messias Carlos, RG 279.2071 SSPjGO. CPF 419.058.731-15

6. Paulo Antônio Ribeiro de Brito, RG 294.6043 SSPjGO. CPF 585.983.831-

04
7. Érica Mesquita Santos, RG 4105930855 SSP/RS CPF. 021.580.330-29
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Divino Pereira da Costa
Tabelião/Oficial

TassO Pereira da Costa Abreu
Escrevente

República Federativa do Brasil- Estado de Goiás' Comarca de Minaçu
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, Trtu'os, Documentos,
Protestos e Registro Civil de Pessoas Naturais
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"0 - Minaçu/GO.
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O vino Pereira da Costa. Tabelião
sso Pereira da Costa Abreu - Escrevente

Virgínia Caetânea . Escreventel,lflh9a

PADRÃO:
051760070lf,9Av. Maranhão, 500. Centro. Minaçu/GO I Cep:76.450-000 I Fone Fax: (062) 3379-4809

Certifico e dou fé, que nesta data protocolei no livro próprio A-01, folha 125, sob n'. 5.447 de
Titulas e Documentos, e Registrado sob do n'. 802 - ordem, Livro A-04, de Registro de
Pessoa Jurídica deste Cartório o presente Estatuto Social SOQPECUS.

n Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas
tulos e Documentos da Comarca de MinaçuiGO referido é verdade.

DivinQ. Pereira ela Costa
Oficiêll

-,osta Abreu



,omprovante ele Inscriçüo c de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

;onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
~FB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE INSCRIÇi,o

10.936.569/0001-17
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO O;'T;' DE ABERTlJR"

CADASTRAL 16/06/2009

IIJOME EMPRESARIAL .

SOQPECUS . SOCIEDADE DE QUALlFICACAO PROFISSIONAL E CURSO SUPERIOR

; II ULO DO EST',8ELECIMENTC (NOME DE FANT,\SI/,)
SOQPECUS

COJIGO E DESCRIÇAD DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIP/'L

85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

fUFI
~

DATA DA SI';UACAc CAOASTHAL

16/06/2009

DATA DA SITJAÇAo ESPECIAL

L';>LEMENTO

I MUNiCípIO
MINACU

CÓ[JlGO E DESCRiÇÃO DA N/,TUREZA JURiDIC",

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO

S:"u/ ...ç.i-.o C/.OA STR'\l
ATIVA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

85.41-4-00 . Educação profissional de nlvel técnico
85.99-6-05. Cursos preparatórios para concursos
94.30-8-00. Atividades de associações de defesa de direitos sociais

1I OGflAOOURO
AV GOlAS

[MOnJO DE SITlJAÇ,\O CAD/,STRAL

I ;~:~.;,.::oESPECIAL

-..,..\..C[;:> , I BAIRRO/DISTRITO
I L!~.450-0Q._O___ . CENTRO

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007.

Emilido no dia 06/07/2009 às 16:24:33 (data e hora de Brasílía)
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Estado de Goiás
Secretaria de Segurança Pública

Polícia Civil
Delegacia de Polícia de Minaçu-GO.

Certidão

Certifico para todos os fins que a sociedade civil SOQPBCUS -

Sociedade de Qualificação Profissional e Curso Superior, possui

qualificação de "utilidade publica" e natureza filantrópica, com duração

ilimitada, inscrita sob a CNPJ 10.936.569/0001-17, com sede e foro em

;- Minaçu-GO, situado na Avenida Goiás, n. 604, Centro, nesta cidade.

Minaçu, 05 de Novembro de 2012

;ZZ:C:'ft
Fernando Luiz Takem ibordi

Delegado Polícia
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Antes Durante Depois das Drogas!
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D. UEGc:e

REALIZAÇÃO: ONG-RESGATANDO VIDAS
Data da realização 23/11/2012

Local: Sala do Tele centro - Prefeitura Municipal
Horário: 19h às 21h.

Informações e inscrições telefones- 62-85503644- 81046078

Secretaria de Secretaria Delegacia de Secretaria Ministério Poder

~'~%~~AAEMTrabalho e Estadual de Polícia Civil Municipal Público judiciário
Promoção Educação de de Minaçu de Minaçu
Social t- Educação



Conteúdo Programático
1. Porque normalmente:

As pessoas usam drogas?

Elas se tornam alcoólatra?

Elas entrar no mundo da violência e da criminalidade?

As pessoas entregam seus corpos e sua mente à prostituição?

Os filhos abandonam seu pai e sua mãe e vão morar na rua?

4. A importância da estrutUra na família.

3. Como ajudar um dependente químico a vencer os vícios das drogas.
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Você acaba de ganhar urna BOLSA DE ESTUDO dos
cursos: Básico em Informática e Técnicas de Manutenção em
Computador Gratuito.

Requisitos

-Que tenha concluído a 6a série
- Menor deverá estar acompanhado dos país.

Nome: __ . . _
Endereço: _ .._._.,
Telefones: _... ..__ . _ .._. _

Realização: ONG - RESGATANDO VIDAS
"Você é muito importante para nós"

Informações e inscrições: Solução em Informática
Av. Goiils, 604. Fones: 3379.3644 .. 81046078

Requisitos

Informações e inscrições: Solução em Informática
Av. Goiás, 604 - Fones: 3379 3644 - 81046078

Realização: ONG - RESGATANDO VIDAS
"Você ê muito importante para nós"

Nome: _
Endereço: _
Telefones: _

-Que tenha concluído a 6" série
- Menor deverá estar acompanhado dos pais.

Você acaba de ganhar uma BOLSA DE ESTUDO dos
cursos: Básico em Informática e Técnicas de Manutenção em
Computador Gratuito.I
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;C<lC&boo..k.com.brl ong-r~Sgatand. /,vid.as@hotma:ljl.com.l
;c::m3U: ong-resgatandovldas@l)otmall.com '.
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Você acaba de ganhar urna BOLSA DE ESTUDO (los
cursos: Básico em Informática e Técnicas de Manutenção em
Computador Gratuito.

Requísitos

-Que tenha concluído a 6a série
- Menor deverá estar acompanhado d~s pais .

Nome: __ .__ ,,__._.. . .__ .._ __ ._"_""',.__.__ .
Endereço: __._._. __ _ __ _ _ .
Telefones:. ._. __.. _. __ "'_ .._.

Realização: ONG ...RESGATANDO VIDAS
"Você é muito importante para nós"

Informações e inscrições: Solução em Infor~átlca
Av. GoiiJs, 604 ...Fones: 3379.3644 - 81046078

mailto:/,vid.as@hotma:ljl.com.l
mailto:ong-resgatandovldas@lotmall.com
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO, APROVAÇÃO D I,q LEG\S\''?'

ESTATUTO, ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA DA SOCIEDADE DE
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E CURSO SUPERIOR -

SOQPECUS .

Aos vinte (20) dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e nove (2009), ás 20h. na Av.

Goiás, n°. 604, Município de Minaçu, Estado de Goiás, reuniram-se as pessoas identificadas no

livro próprio, denominado LIVRO DE IDENTIFICAÇÃO DOS SÓCIOS FUNDADORES;

com o propósito de constituir uma Sociedade, sob a forma de ONGs, Organização Não-

Governamental - Sociedade Civil sem fins lucrativos. Para coordenar os trabalhos, a

Assembléia escolheu, por aclamação, o Professor Luís Carlos Ribeiro, que convidou a mim,

Ana Paula Brito, para lavrar esta ata. Em seguida o Professor Luís Carlos Ribeiro explicou

sobre a finalidade da criação de urna Organização Não Governamental - ONG, denominada

SOCIEDADE DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E CURSO SUPERIOR

SOQPECUS, têm por finalidade a formação de jovens e adultos, ministrar cursos de

Qualificação Profissional e Superior gratuitamente. Podendo assim, ajudar aos menos

'-'" favorecidos na sua formação educacional e profissional para competir no mercado de trabalho,

Ministrar Palestras, Seminários, em Colégios, Igrejas e locais públicos, promover à assistência

social, atividades direcionadas à educação e ao desporto com o objetivo de conscientização e

valorização da vida humana e defender os diretos humanos. Em seguida o Professor Luís

Carlos Ribeiro pediu a secretária Ana Paula Brito para fazer a leitura e discussão do Estatuto

Social. A criação da ONG SOCIEDADE DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E

CURSO SUPERIOR SOQPECUS e o seu Estatuto Social foram aprovados por aclamação,

pelas pessoas presentes. Prosseguindo os trabalhos, a Assembléia procedeu à eleição dos

primeiros membros do Conselho Consultivo e do Conselho Fiscal, para os seguintes cargos:

Diretor-Presidente e 1°_Vice-Presidente, cargo vitalício e os outros cargos, serão eleitos pelo

período de quatro (4) anos, a contar da data abaixo. Fica assim constituído: Presidente:

Professor Luís Carlos Ribeiro, brasileiro, casado, com a profissão Professor, residente à Av.

Itumbiara, 05 Vila de Furnas Identidade 779.770 - SSP/GO - CPF. 192.121.191-15; fO - Vice-

Presidente - Matheus de Abreu Ribeiro - brasileira, casado, com a profissão, Técnico em Informática,

residente à Rua Santa Cruz, 28, Identidade 4226543-SSP/GO - CPF 922.420.301-91. 2° Vice-

Presidente; Manoel Messias Carlos, brasileira, casado, com a profissão de professor,

residente à Rua 7, 1.576, Identidade nO. 279.2071-SSP/GO, CPF 419.058.731 -15,3° Vice-

Presidente; Leuza Helena Palhares, brasileira, casada, secretária, residente à Rua Pedro Pará,



Bloco 43 Casa D. Identidade n. 1.539.618 -

Microcomputador, residente à Av. Contorno, 158 - Identidade n. 294.6043 - SSP/GO CPF.

585.983.831-04. 10 Secretário: Ana Paula Brito, brasileira, solteira, profissão secretária,

residente à Rua Itaipú, 29 - Identidade 4153-758 DGPC. CPF. 874.180.292-87. Secretário

Adjunto: Jorge Marinho da Silva, brasileira, solteiro, com a profissão, empresário, residente

e domiciliando à Av. Perimetral Sul, 490, Identidade n. 422.8277-SSP/GO. CPF. 003.093.221-

11. l° Tesoureiro: Sueide Teixeira do Nascimento Negrão, brasileira, casada, com a

profissão secretária, residente à Av. Tiradentes, 703; Identidade n. 3158436-1722352 SSP-GO.

CPF 597.641.551-20. Tesoureiro Adjunto: Valdinéia Barbosa Ferreira, brasileira, solteira,

residente à Av. Ceará entre 6 e 7 Centro, Identidade nO.5090257 SSP - GO. CPF. 741.911.521-

49. Membros efetivos do Conselho Fiscal; Érica Mesquita Santos, brasileira, solteira, Identidade n.

4105930855 SSP/RS, CPF 021.580.330-29, residente à Rua 22 n 340. Anne Caroline Alves de

Oliveira, brasileira, solteira, profissão Assistente Administrativo, residente à Rua 13, 267, Identidade

5672.095 DCGP. CPF 004.611.241-30, Delma de Jesus Neres Mascarenha, brasileira, solteira,

profissão Operador de Sistema, residente na Av. B entre 4 e 5, 75 Jardim Boa Vista, Identidade

"{ 5602892 SSP/GO. CPF 025.989.771-06. Membros Suplentes do Conselho Fiscal; Lucia Darc T.

Pinheiro, Identidade 1.191.259 SSP/GO. CPF. 277.037.111-87, André Luiz de Oliveira, brasileira,

solteiro, profissão Secretário, residente à Rua 13, n. 850, Identidade 422.6908 SSP/GO, CPF

008.430.561- 42. Após a eleição e empossados todos os membros, o Presidente da Mesa

declarou definitivamente constituída SOCIEDADE DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

E CURSO SUPERIOR SOQPECUS, com administração e sede na Avenida Goiás, 604,

Minaçu - Goiás Estado de Goiás, sociedade civil sem fins lucrativos, criados ao abrigo do

Código Civil Brasileiro, que terá como objetivo promover e difundir atividades educativas,

culturais, sociais e científicas, realizando pesquisas, editando publicações, vídeos,

processamento de dados, sempre em beneficio da melhoria do município e população de

Minaçu, Goiás e no Brasil. A Assembléia deliberou, ainda, por unanimidade, fixar em R$ 50,00

(cinqüenta reais), o valor da contribuição de cada sócio para o primeiro exercício social, que

será pago da seguinte forma: Sócio-fundador, pagamento no ato de assinatura do livro de

fundação e sócios efetivos, a critério da Diretoria eleita. O Sr. Sivaldo Pereira Nunes, Vice-

Prefeito Municipal de Minaçu Goiás usou da palavra para parabenizar os criadores da ONG,

bem como se colocar a disposição no sentido de unir esforços em prol do município. E todos

usaram a palavra para parabenizar os criadores da ONG, bem como se colocar a disposição no

sentido de unir esforços em prol da comunidade de Minaçu. E nada mais havendo a tratar, os
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1°- Vice-Presidente - Matheus de Abreu Ribeiro: i /

20 Vice- Presidente; Manoel Messias Carlos:

3" Vice- Presidente; Leuza Helena Palhares:

4° Vice- Presidente; Patrícia Freire S. Bueno Miquelanti,",
5° Vice- Presidente; Paulo Antônio Ribeiro de Brito:l ..i

10 Secretário: Ana Paula Brito: 'i) 1C

Secretário Adjunto: Jorge Marinho da Silva: "

1" Tesoureiro: Sueide Teixeira do NascimentO' ~egrãQ .~-:•.),)"}...~;-cy,-( "~\"'\.:)
Tesoureiro Adjunto: Valdinéia Barbosa Ferreira: V:)jl'L:,nÚll (l4,jtkJi«

Membros efetivos do Conselbo Fiscal; ~. ~
Érica Mesquita Santos: H.~- '(h ," .' ,-' '.

Anne CaroUne Alves de Ou:n.j.Z;: etf-(,1[r2jk ,Yil ,

Delma de Jesus Neres Mascarenha: la j:mC ..dt DWlh <útil qh ''çcclli [) (li ))cUc)

Membros Suplentes do C~hO Fiscal:

Lucia Darc T. Pinheiro:).>...t ~ BC1.~ T, P\~y
André Luiz de Oliveira: Wliu' llLUt{ '.di lO~
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República Federativa do Brasil - Estado de Goiás - Comarca de Minaçu
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos,
Protestos e Registro Civilde Pessoas Naturais

"

CERTIDÃO

Divino Pereira da Costa
Tabelião/Oficial

Tasso Pereira da Costa Abreu
Escrevente

í'--' 't=' \ '....16i~nt'~er~~~'éoi::;;~:~2'>C'kÇ..,--
Tasso Pereira dá--e6sla Abreu - Escrevente
Virgínia Caetânea • Escrevente

Certifico e dou fé, que nesta data Protàcolei no livro próprio A.01, folha 124/verso, sob nO,
5.417 de Títulos e Documentos, e Registro sob nO.794 - ordem, Livro A.04, de Registro de
Pessoa J ., es Cartório a presente Ata de assembléia geral de constituição e

~aç~í~~~fu o eleição e posse da diretória da SOQPECUS.
ReS\~\rodCC o;area de M\ .Q referido é verdade .

• '0 de d3 )cartof\ o",eo\o'S. a costa

\ lí\u\OS e Ooe , '00 t,,':.'~J1Põt1:;""""""W\\ Minaçu/GO, 16 dejunho de 2009. '\ O\\J\( I
\ ~
,.~ 1as~oper

\\30 floÔri
t-\aran "". ."~,.

Ço.". 4SO'O''''
C£~

Av. Maranhão, 500 - Centro. Minaçu/GO / Cep:76.450-000 / Fone Fax: (062) 3379-4809
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OUTROS DAJ;)OS:
Profissão: " , ~ '..:., ; , .
Residê,hcia: ,
~Situàção especial (*) : _ ,..:

1 • • '.

, Em ca:so de convocação dev
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ATA DE REUNIÃO N° 01/2010 . DE 27 DE OUTUBRO DE 2010

numero de presentes no local, atendendo a convocação através de correio eletrônico mensagem

realizado pelo celular, reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária, convocada pela

diretoria executiva da ONG SOQPECUS, e a referida diretoria, nas dependências do mesmo

nome e local, para deliberarem as seguinte pauta: O presidente Luis Carlos Ribeiro deu início a

reunião pedindo o Sr. Paulo Antônio para ler o Salmo 23 e fazer uma breve oração, em seguida

passou a palavra para o Secretário Adjunto Jorge Marinho para ler a ata de fundação realizada

aos vinte dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e nove e os assuntos do dia. Após ser

lida e aprovada a ata da ultima assembléia realizada no dias vinte de fevereiro de dois mil e

nove o Presidente Luiz Carlos apresentou a todos as documentações de regulamentação da

entidade junto a receita federal, portanto constituindo assim seu número de CNPJ e

documentação d~ ut~lidade pública realizado no dia 31 de agosto de 2009 pelo Prefeito

Municipal; PRIMEIRO ASSUNTO; por conta de al~ns membros terem fixado suas residências em

outras cidades ha necessidade da convocação é eleição de novos membros para ocupar os cargos que

ficarão vacantes. O mesmo ressalta que por ocasião da convocação desta, todos os membros da diretoria

''''- poderão indicar nomes para os seguintes cargos que se encontram vacffi1tes:secretária,. 3° Vice-

Presidente e além de três Membro do Conselheiros Fiscais Titulares e dois Suplentes. O Diretor Geral

ressalta que as indicações seriam aceitas desde que estes não estivessem nas condições impeditivas

supracitadaspara preenchimento do cargo. Foi apresentada pela Srt8 Sueide Teixeira, para o cargo

de 18 Secretária; Érica Mesquita Santos, para o cargo d.e 3° Vice- Presidente: Paulo Antô,nio

Ribeiro; em seguida foi apresentada pelo Presidente!:'uiz Carlos, Gleiciane ApatecicJa:Ferraz da

Cruz, solteira, com a profissão Secretária, Identidade nO 564.9721, -'SSP:,-Q9, CpF.. .~. '. ",' ,'..:. /
030.779.441-54, residente e domiciliada na Rua 24, 343, Setor Vila União e Sara Pereira Ode

Araújo; solteira, profissão Secretária, residente e domiciliada ria. 'Av. Rio Bonito, 516, Identidade nO.
: " . . . ' .1..:, • I' .: ....~.. ,,:. - .. •

594.0622- SSP/GO, CPF. 049.637.531-89, Membros EfetivósoóConselho Fiscal; A segUIr o
. .

Presidente colocou a matéria em votação em regime de aclamação. E t9.dos os presentes foram

unânimes, elegendo assim os componentes da Diretoria Executiva e Membros do Conselho

Fiscal. E nada mais havendo a tratar, os trabalhos foram encerrados e eu, Jorge Marinho

secretário adjunto, lavrei a presente a:::~e lida e achada co~fi

mim: pelaDiretoriae demaispresen~~

J-j~~pp~
~v4f~f. ~ ~ J 5 ,p~ ~ .~
~~ t?~/}-uJá ~ ~~.ào~
~~, ~Mf)1.'p)~) ó'pJJA4 ~,'W" h~O\
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';oi\:'~••• ' _."c...•.•.
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
. CARTÓRIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, TíTULOS E

DOCUMENTOS,
PROTESTOS ETABEUONATO 29 DE NOTAS.

MUNICfpIO E ~OMARCA DE MINAÇU, ESTADO DE GoIÁS.

Certifico e dou fé, que nesta data
protocolei no livro próprio A-Ol, Folha 185, sob nO. 8.813 de
Títulos e Documentos do Registrode nO.1.210 - Ordem, Livro
A-lO, Registro de PessoasJurídicas deste Cartório a presente
Ata de Reunião de nO.03 2012. Datada: 13/08/2012.

~_..".
Mi açu/GO, OS de-Novembro de 2012. :

Rua 04, nO. 1.000. Centro - Mlnaçu/GO / Cep: 76.450-000/ Fone Fax: "(062) 3379-4809
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ATA DE REUNÍÀO N°, 0'2/2011 - DE 19 DE AGOSTO DE 2011

da ONO SOQPECUS, e a referida diretoria, nas dependências do mesmo nome e local, para

deliberarem as seguinte pauta: O presidente Luis Carlos Ribeiro deu início a reunião pedindo

para o ProManoel Messias ler o Salmo I e fazer uma breve oração, em seguida passa a palavra

para a secretaria Hérica Mesquita Santos para ler a ata anterior realizada aos vinte e sete dias do

mês de outubro do ano de dois mil e dez e os assuntos do dia, após lida a ata foi colocada em

discussão e não havendo, foi aprovada por unanimidade; PRIMEIRO ASSUNTO: Mudar o

nome de fantasia da SOQPECUS - Sociedade de Qualificação Profissional e Curso

Superior sendo que o nome atual é SOQPECUS,para ONO-RESGA TANDO VIDAS;
-. .

SEGl]NDO: Realizar um seminário sobre drogas no Setor do Buriti visto que neste setor o uso

de droga esta incontrolável pelas autoridades, este trabalho deverá ser voltado para a prevenção

e conscientização do uso indevido de drogas, álcool e violência contra menores O Sr. Luiz

Carlos informou aos,c'-presente que a problemática das drogas é uma realidade vivida por

muitas famílias no Setor do Buriti, conforme visita realizada envolvem sustâncias
c '

entorpecentes\tráfico de drogas\consumo de drogas; sendo que os traficantes o setor lidera

o setor, drogas sendo vendidas ao meio dia. Conforme parecer da Srta. Herica Mesquita o

seminário deveria ser marcado para o mês seguinte, com o apoio de todos presente foi

marcado o seminário com o tema ""Não fique louco pelas (frogas e, sim, louco pela vida."

"Jesus te Ama." TERCEIROASSUNTO: Pleitear junto a Prefeitura Municipal de Minaçu, uma

área para a construção da sede da ONO. Em seguida o passou a palavra para o Vice Prefeito Sr.

Sivaldo Pereira Nunes, no usou de suas palavras parabenizou aONO, pelo excelente trabalho

prestado a comunidade de Minaçu e principalmente as palestra ministradas nase~dolas

municipais e estaduais sobre prevenção ao uso indevido de drogas e colocou a Prefeitura a

disposição no sentido de unir esfo~ços em prol do município. Foram colocados os assuntos em

pauta para votação e todos foram unânimes. E nada mais havendo a tratar, os trabalhos foram

e.ncerrados e eu, Hérica Mesquita Santos, lavrei aprese.:n:t:leatt~ que lida e .achada confonne o.

estatuto será assinada por mim e pela Diretoria e demaisbsa .
-.IP~~~~~f~t~J0-

~ ~i1"lAlfl'").,\ ~1V1~dJ ~I doJdJ y<WÃ 1!JJyJ'WJ'~.-~~ .
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL.
CARTÓRIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURíDICAS, TíTULOS E

DOCUMENTOS,
PROTESTOS E TABEUONATO 22 DENoTAS.

MUNICfpIO E COMARCA DE MINAÇU, ESTADO DE GoIÁS.

~.,

Certifico e dou fé, que nesta data
protocolei no livro próprio A-OI, Folha 185, sob nO. 8.812 de
Títulos e Documentos do Registro de nO.1.209 - Ordem, Livro
A';10; Registro de PessoasJurídicas deste Cartório a presente

.'Ata de Reunião de nO.02/ 11. Datada: 19/08/2011.

u/GO, 05 de Novembro de 2012.

"'\,'
',' .

\



ATA DE REUNIÃO N° 03/2012 - DE 13 DE AGOSTO DE 2012

Aos treze (13) dias do mês de agosto (8) do ano de dois mil e doze (2012), ás 19h. na Av.

Goiás, nO.604, Município de Minaçu, Estado de Goiás, em primeira convocação com o numero

de presentes no local, atendendo a convocação através comunicado e mensagem realizado pelo

celular, reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária, convocada pela diretoria executiva

da ONG-RESGAT ANDO VIDAS, e a referida diretoria, nas dependências do mesmo nome e

local, para deliberarem as seguinte pauta: O presidente Luis Carlos Ribeiro iniciou a reunião

com a leitura de um versículo da Bíblia registrado n9 Livro de Salmo 25.1 e tendo orado passou

a palavra para secretaria Hérica Mesquita para ler a ata anterior realizada aos dezenove dias do

mês de agosto do ano de dois mil e onze, os assuntos do dia; após lida a ata foi colocada em

discussão e não havendo, foi aprovada por unanimidade; PRIMEIRO ASSUNTO: Realizar um

treinamento para professores e líderes religiosos, com o tema "como ajudar o dependente

químico a sair do vício das drogas"; SEGUNDO: Realizar um seminário sobre drogas no Setor

do Patrimônio do Vicente, este trabalho deverá ser voltado para a prevenção e conscientização

do uso indevido de drogas, álcool e violência doméstica; TERCEIRO: O Presidente Luiz

Carlos levou ao conhecimento dos presente sobre o trabalho que ~ ONG- RESGATANDO

VIDAS está realizando com o apoio da CONAB/Associação dos Produtores Rurais de Minaçu

junto as famílias carente dos Setores do Bliriti e Patrimônio do Vicente, são distribuídos
> " L.I \". ~J~~ ~~":d _

semanalmente mandioca, feijão, queijo, farinha, banana, rapadura;;alface, couve e outros e pede

o apoio dos membros para ajudar na distribuição dess~ alimentos as pessoas carentes desses

setores; QUARTO: Foi sugerido pelos membros que como a ONO, já foi reconhecida como

Utilidade Pública Municipal que deveria estarmos corrente atrás paraqüe a mesma fosse. .,

reconhecida no estado. Foram colocados os assuntos em pauta para votação e todos foram

unânimes. E nada mais havendo a tratar, os trabalhos foram encerrados e eu, Hérica Mesquita,

lavrei a presente ata que lida e achada conforme o.estatuto será ~i'ada pela Diretoria eJS
pres~ ~ ~~ ~/ . Cd ~/.

~/ ¥;X0~ .4P~:5 0/.0,. ~ / ~ P~ .d..t
,. \,' ',r~~(f.dt~~~~w-~~~~"A,,4\\;~q'&1Jv1~ ~ (?~,
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
~~~R.'6bEREGIStRO DE PESSOAS JURíDICAS, TíTULOS E

DOCUMENTOS,
PROTESTOS E TABEUONATO 22 DE NOTAS.

MUNléfplOE COMARCA DE MINAÇU, ESTADO DE GOIÁS.

Certifico. e dou fé, que nesta data
protocolei no livro próprio A-Ol, Folha 185, sob nO. 8.811 de
Títulos e Documentos do Registro de nO. 1.208 - Ordem, Livro
A-lO, Registro de Pessoas Jurídicas deste Cartório a presente
Ata d~ReuQião de nO. 01/2010. Datada: 27/10/2010.

Mi a ujGO, 05 de Novembro de 2012.

- J "

Tasso Pereira da Costa Ab

Rua 04, nO, 1.000 - Centro - Minaçu/GO I Cep: 76.450-000 I Fone Fax: (062) 3379-4809
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Construindo e Renovando com Experiência

MINAÇU, 31 DE AGOSTO DE 2009

uConsidera de Utilidade Pública a
SOQPEC:US Sociedade de
Qualificação Profissional e, Curso
Superi'or"

. ~
CiCERO ROMÃ 'RODRIGUES

unicipal

Av. Amazonas ng 295 - Centro
, " CEP: 76450-000 - Minaçu - (,10
Fone/Fax: (62) 3379-1020/ Fone: (62) 3379-1283

",:.;, e-:maiJ:prefcultura @clJltura.com.br
~ "', "~,~.Â: .•'t;.~.-. ~

, Art. 2° • ~$.tatêi entra em vigor na data dà"sua-
publicaçãé, revogad.ª~ a~ dispcfsi~ões em contrªrj'k""-~':":"';;''''''''-;;':~'','''<" ' ..

. .' . ••.•.. •. • .: .••'t" • - ••..••:•.:j~.".; _-.
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" " "" GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
MINAtU',:.estado.de, Goiás;~Qs trinta e um dias do mês de agosto do ~J\ode
dois mil e nove ,(31/0812009) ',-, , ".' ,"" ' ", ,,' . '

. ..~. .

A CÂMARA MUNICIPAL DE MINAÇU. Estado
de Goiás, no uso de suas atribuições legais, faz saber que aprovou e o
Prefeito Municipal. sancionou a seguinte Lei:

LEI N° 1.954/2009

,e,;"'1"r ".,H;' .'" ";":~:;L,

.••...
./' Art. 10 _ Fiea ccmsiderada de Utilidade Pública,

a SOQPECUS - So~tedade de Qualificaçãp .pt6nssional e Curso Superior.
sociedade civil de dirêito privado, sem fins 1lJ,~'fativose de natureza filantrópica,

-,.-- com duração i1imitadã:! CNPJ nO1'0.936.9139/0001-17, e com sede e foro nesta
cidade de Minaçu, ESlado de Goiás, ,na Avenida Goiás, nO 604'" - Centro -
Minaçu/GO. -~

J
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PROJETO DE LEI N°~J6 ,DEJ>j

._..•....--.. . ".....--,.-_ .....,-_•.._, ....•...•...• "-~..,..-.•.:-:.•.;.~:...•~:'•..,
"UJROVADO PREL.iMf{\'/)Rr;'; ..I~;I\ti E (
lPUBUCACAO 8., PGSTER1l7t1Mef'~TE !
À COMfSSAo DE ONS!:, ,iUSTfÇA!

E..REDllÇÁO . )"" '.") . IErn ~!> ! I"' •..•~~~ I~.~-- r i
. I

__ ~ ~:~;.!(:~~('.:.-:~.~.=J

Declara de utilidade pública a entidade
que especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos
termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a
seguinte Lei: .

Art. 1° - Fica declarada de utilidade pública a SOCIEDADE DE
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E CURSO SUPERIOR - SOQPECUS, inscrita
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nO 10.936.569/0001-17,
com sede no Município de Minaçu - GO.

ArfO 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS COMISSÕES em de

"



JUS T I FI C A T I V A

A referida associação é uma entidade civil, de direito privado e sem
fins lucrativos. Sua atuação está pautada na qualificação profissional de jovens e
adultos através de curso profissionalizantes, palestras e seminários em presídios,
escolas e igrejas, bem como realizar campanha de combate ao tabagismo, álcool
e drogas.

Cumpre registrar, que o presente projeto de lei justifica-se diante do
fato de que a entidade beneficiada preenche todos os requisitos insculpidos da na

{,~ Lei n. 7.371, de 20de agosto de 1971, quais sejam, personalidade jurídica
constituída com inscrição no CNPJ, declaração de efetivo funcionamento prestada
pelo Delegado de Polícia local, prestação de serviços de interessados à sociedade
e prova de que os diretores não são remunerados, conforme disposto em seu
Estatuto (art.35).

Com isso, ante a relevância dos serviços prestados e visto que não
há qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade, contamos com a aprovação
unânime dos nobres pares.



Presidente:

\
COMISSÃO DE CONS.TITUIÇÃO, JUSTIÇ2 REDAÇ •
Ao Sr. Dep.(s) ~. D~ £CC4!4?
PARA RELATAR
Sala das Comissões eputado Solon Amaral
EmO f- / EJ /2013



PROCESSO N°
INTERESSADO
ASSUNTO

CONTROLE

: 2012004674
: DEPUTADO MISAEL OLIVEIRA 0."
: Declara de utilidade pública a Sociedade de Q':O'
Profissional e Curso Superior - SOQPECUS
: RPROC

RELATÓRIO PRELIMINAR

Versam os autos sobre projeto de lei apresentado pelo

ilustre Deputado Misael Oliveira com vistas a obter a declaração de utilidade

pública da Sociedade de Qualificação Profissional e Curso Superior -

SOQPECUS, entidade civil, sem fins lucrativos, sediada no Município de

Minaçu/GO.

A sociedade em comento tem como finalidades a

qualificação profissional de jovens e adultos para inserção no mercado de

trabalho, oferecer igualdade de condições para pessoas de baixa renda terem

acesso a curso superior e envidar esforços permanentes para instaurar uma

cultura de respeito aos direitos humanos.

Para que uma entidade seja declarada de utilidade pública a

Lei nO7.371, de 20 de agosto de 1971, exige que os membros de sua diretoria não

sejam remunerados. Por não haver previsão expressa no Estatuto Social acerca da

remuneração, deve ser apresentada uma declaração assinada por todos os

diretores, com firma reconhecida, atestando que não recebem remuneração

pelos serviços prestados.

A entidade deve apresentar, ainda, em cumprimento às

demais exigências da mencionada Lei, um atestado de efetivo funcionamento,

assinado por autoridade pública local (preferencialmente promotor de justiça ou,

não sendo possível, juiz ou delegado) para a regularização do pedido, tendo em



vista que a certidão de fl. 25 não declara que a mesma

regularmente.

Assim, converto meu voto em diligência, a fim de que o

nobre parlamentar, autor da proposta, providencie a documentação solicitada.

Após, cumprida a formalidade, retornem-me os autos.

É o relatório.

de 2013.

Lcp/Cbp



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
A Comissão de Constituição; Justiça e Redação Aprova o parecer do
R.elator CONVER..TE~~.EM DILIGÊNCIA.
Processo N° 1-16 1- ti IJ.;
sala..das COlTIiSsõeYDeputado Solon Amaral
Em. J; I } . /2013.

Presidente:
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ONG-RE$GATAND(JVIDA$
Av.GOiás;:604~.Minaçu-Go.. .

Fones:62-33?~3644-"8SS0-3644/810~6078
E-mail;. ong-reS~(3tàrldovidas@hotmaH.cortlc

.~,

DECLARAÇÃO

Declaramos para os d vidos fins que não recebemos salário da ONG-

RESGATANDO VI DAS, qu ~ serv~ . .uuee»rr~estam~~táriO.
Luís Carlos Ribeir ~ f'i~~
Paulo Antônio Ribeiro de Brito, ~ ~ (J ~~
Manoel Messias Carlos, /Y1~ ~ C.v.:l V~
Érica Mesquita Santos, ~ ~ f'J\v:.~ '::P-~ .
Helainy Lelis Pereira, ~ ~.jo~ .;p~.
Sueide Teixeira do Nascimento Negrão~e.... ~.~. ~~M
Valéria José dos Santos,J~ t"'"-<' J(),ÚJco ~'- Ó _. ~
Valdinéia Barbosa Ferreira, ~Jch~ ~ 'Ç...J..)V\JJJ'(»..

Lucely Lino de Oliveira ~~ ~ ~ ~~

Joana Francisco dos Santos,'ir< l,/l.O:N'ÓA<Y:Jukx> "5cvv6;
Livia Mendes de Monra, ~ éJ/I'~ cio
JOrgeMarinhOdaSilva&r 'í.~ elo
Gle~ciane Aparecida Ferraz da Cruz, (/J.~".ç.>.-y",. Af::-.j. o1-..Jo Ot-t..v{j

Sara Pereira de Araújo . .sOJVU- {J. v4roy.g

Para maior clareza e verdade assino o presente.

Minaçu-Go. 12 de setembro de 2013
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TabeTlônato 2° de NotaiS
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Fil'gínia (~l.Ielâl1ea

Escrevente
Av. Maranhão nO 500 - Centro - Minaçu-GO
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoaj uridi cal cnpj/ cnpjreva/cnp~

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA

10.936.569/0001-17 16/06/2009
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
SOQPECUS - SOCIEDADE DE QUALlFICACAO PROFISSIONAL E CURSO SUPERIOR

I
I~

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/06/2009

I ID.ATADA SITUAÇÃO ESPECIAL
*****""**

I COMPLEMENTO
I MUNiCípIO
MINACU

I IBAIRRO/DISTRITO
CENTRO

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICAPRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDAAIAS
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento
87.20-4-01 - Atividades de centros de assistência psicossocial
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ONG - RESGATANDOVIDAS

ILOGRADOURO
AV GOlAS

I CEP
76.450-000

I SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL .

1 ~~O ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 05/11/2013 às 15:23:37 (data e horªq~ ..,ªrªsília).
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
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, ..TÍTULO I" ~.

DA-IDENTIFICAÇÃO E PERSONALIDADE JURÍDICA
, CAPÍTULO I

Art. 10 - O presente Estatuto définea estrutura admin~strati~a daÓNG -
Organização Não Governamental denominada - SOQPECUS - Sociedade de
Qualificação Profissional e Curso Superior, entid,ade civil sem fins' lucrativos, regida
por este Estatuto e pelas normas legais pertinentes.

Parágrafo Único - A entidade adotará o nome de :fantàsia~ONG-RESGATANDO
VIDAS, mas poderá adotar 'outro nome se aprovado pela DIretO,ria. :;: .' o,, " " ,

. ,..'

Art. 2° - A entiçfade observa os prindpios da legalidade, imp~ssoáJida:de,
moralidade, publicidade, economicidade e eficiência. '

.' ~ .' , < .

foro na cidade de

.,' .'

, ;'

,,'TÍTULO 11
DAS FINALIDADES E OBJETIVOS

. ~l"'" CAPÍTULO'I -;~

Art. 4° - A ONG-RESGATANDO VIDAS, tê,m~por finalidade:
A qualificação profissional a jovens E;!ad'ulto~ de baixa renda;
Garantir ao' idoso, os, direitos já assegurados. no estatuto da ,pessoa ,idosa, .e
a necessidade de' serem' respeitados. ,,
Combater: o uso indevido de Drogas ilícitas. .~ ,
Desenvolver trabalhos de assistência social à comunidade, socialmente
carentes e vuineráveis. .
Assegurar a proteção e defesa dos direitos da criança e do adolesce'nte.
Preconceito; .'
Preservação da natureza.

Art. 5° - São objetivos da ONG-RESGATANDO VIDAS:, ,
:I. Oferecer cursos profissionalizantes; para preparar jovens e adultos para'

competir no, mercado de trabalho e tornar nossa sociedade màis produtiva e
menos violenta, com cidadãos conscientes de seus direitos e deveres. Nosso
objetivo é ajudar a população carente', 'que não tem como pagar um curso
profissionalizante.

11. Dar aos idosos, uma vida digna e uma alimentação saudável e a
oportunidade de desenvolver atividades nas áreas cllltu 's, físi ~
artesanato, lazer, musica e educação;

-::": I,'

Art~ 3,?o:.: A ONG-RESáATANDO VIDAS, tem sua sede e
Minaçu ~ Goiá~"à Av. Goiás, :ceJ:1troinO604 CEP 76450000. ~

• r'. ~ . . .
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III. Combater o tabagismo e o uso indevido de drogas e áLC~~)\atr ~ ~.
prevenção de palestras, simpósios, seminários, em Institu ões c :
escolas, presídio, abrigo e igrejas. Recuperar pessoas viciada' .0as,
bebidas alcoólicas e dependentes de substâncias tóxicas de qualquer
natureza.

IV. Atuar junto aos setores de pessoas carentes com entrega de cesta básica,
doação de enxoval, campanha do agasalho, orientações com palestras
educativas.

V. Ajudar a criança há ter uma vida digna, uma alimentação saudávél e
incentivar crianças e adolescentes a valorizar; o respeito, a família, cultura,
de modo que aprendam com ela e possam vir a usufruir desse aprendizado
em seu futuro. Motivar essas crianças desiludida com o amanhã, é despertar
a vontade do querer saber, do querer sonhar e transformar o querer no
"poder".

VI. Combater o preconceito racial e religioso.
VII. Ajudar na preservação do meio ambiente de. recursos hídricos, despoluição

dos rios, água, ar e tratamento do lixo.
VIII.

Parágrafo Único - Para a consecução de suas finalidades e objetivos, a
Diretoria da ONG-RESGATANDO VIDAS, poderá celebrar convênios e ou contrato
com entidades, empresas e organizações nacionais e internacionais.

Art. 6° - ONG-RESGATANDO VIDAS, não envolve em questões religiosas,
político-partidárias, ou em quaisquer outras que não se coadunem com seus
objetivos institucionais. ~

TÍTULO III

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL.E FUNCIONAMENTO

G>
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l.s~~~~~ .A~t. 7° - ONG-RESGATANDO VIDAS é uma entidade nacional e assim
I~2'~w "c: 8, constitUi da :
. ~ E::: ~S:;, I - Membros Efetivos;'1~8 I~' II - Membros Colabor~dores; e
I~ :i.~I III - Membros Benemeritos.

('1]1 .=-
~ ! Art. 8° - São membros efetivos aqueles que são admitidos com os encargos

~ de contribuição financeira e de prestação de serviços nas atividades da Entidade.
~ IJ
::l

~ . Art. 9° - Membros colaboradores são pessoas físicas ou jurídicas que

~

•• ~ contribui na execução de 'projetos e na consecução dos objetiVOS da ONG-
.. ~ RESGATANDO VIDAS.

c:
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'"U)
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~ Art. 10 - São considerados Membros Beneméritos pessoas, órgãos ou
'C

~ instituições que se destacarem por trabalhos relevantes à causa da ONG-«
.; RESGATANDO VIDAS
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Art. 12 - Os membros, quaisquer que sejam as suas categorias, não
respondem individualmente, solidária ou subsidiariamente pelas obrigações
da nem pelos atos praticados pelos seus dirigentes.

Parágrafo Único - A admissão de membros e seu enquadramento nas
respectivas categorias serão decididos pela Diretoria.

CAPÍTULO I
DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 13 - A Assembléia Geral é o órgão máximo da entidade e é constituída
pela Diretoria.

Art. 14 - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente conforme o
calendário de reuniões da Entidade e extraordinariamente sempre que se fizer
necessário para deliberar sobre:

I - Elaboração, apreciação e aprovação o Plano de Trabalho Anual;

II - Apreciação e aprovação do Balanço Anual e demais relatórios financeiros
do exercício anterior, e o orçamento para o novo exercício;

111 - Eleger a Diretoria e os membros do Conselho Fiscal;

IV - Deliberar sobre alterações do Estatuto;

'. \

...."':';~~>i:.-~..;:..'."'-

"

VII - Deliberar sobre casos omissos ou não previstos neste Estatuto.

V - Deliberar sobre a extinção da entidade e a destl1iação do seu patrimônio;

VI - Deliberar sobre a admissão e e-xclusão de Membros Efetivos,
Colaboradores e Beneméritos;

lrJ g~"..... ::,"f
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I~~~~~J. Art. 15 - As Assembléias Gerais serão convocadas pelo Diretor Presidente,

~: t.:. ~ ~ )u Vice-Diretor.
C'III O>;-

~ Art.16 A convocação da Assembléia Geral, ordinária ou
~ extraordinariamente, dar-se-á através de carta registrada, remetida pelo correio ou
8 edital publicado em jornal de circulação local e lou estadual com antecedência
~ mínima de 10 (dez) dias.
'" ."õ.,

cc:
~ Art. 17 - A Assembléia será instalada em primeira chamada com quorum
E mrnimo de 20% (vinte por cento) de seus membros, e em segunda chamada, 30
~ {trinta} minutos depois, com qualquer número de membros presentes.

~ p' rato Único - Terão direito a participar das assembl~ias os m~m~~
g ,ara9dendo propor votar e serem votados, desde que esté)a em ....,.e efetivos, po '. t' . ~ ~i t 'bu'\ço"'es e compromissos estatu anos. . 0...,1;;)
~ suas cott rI ~~ ~ ~
.., '.~
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CAPÍTULO 11
DA DIRETORIA E DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 18 - A Diretoria Executiva é composta por cinco (05) membros, Diretor
Presidente e Vice-Diretor com cargos vitalícios, e 3 (três) membros eleitos em
assembléia geral, com mandato para um período de dois (2) anos, podendo ser
reeleitos, sendo eles terceiro Vice-presidente, primeiro Secretario e primeiro
Tesoureiro. .

i 1° - A administração da entidade caberá ao Diretor Presidente que
representará a entidade em Juízo ou fora dele, ativa e passivamente, bem como
perante terceiros em geral, podendo nomear procuradores em nome da entidade,
com poderes específicos e mandato em prazo determinado.

i 2° - A assinatura de cheques e de contratos que envolvam obrigações da
entidade deverá ser assinada em conjunto pelo Diretor Presidente e primeiro
Tesoureiro.

i 3° - A Diretoria Executiva poderá criar comissões técnicas formadas por
seus membros com o objetivo de assessorar a Diretoria em assuntos específicos
visando seu posicionamento institucional.

Art. 19 - À Diretoria Executiva competirá coordenar e dirigir as atividades
gerais e, ainda, deliberar sobre: •.

i 1° - A elaboração do Regimento Interno e o Organograma Funcional.

'o.

11 - Convocar o Conselho Fiscal, sempre que julgar necessário.

i 7° - Criação de núcleos da entidade em outros municípios indicando.

i 2° - A celebração de convênios e a filiação. junto a instituições ou
organizações congêneres. .. -"

~.~ i 8° - Estabelecer as atribuições do Diretor Presidente e do Vice-Presidente.
a:,.:g
'"~ Art. 20 - Compete ao Diretor Presidente:
~ I - Adquirir, alienar ou registrar os bens da entidade, mediante prévia e
~ formal aprovação da Diretoria Executiva;
<C.
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;~~ ~ ~:; ~ 30 - A representação especial da ONG-RÊSGATANDO VIDAS, em eventos,
c g',sQ) g~,~~~~~~ campanhas e reuniões, e demais atividades dó interesse da entidade.

(J)\.Ià)~ 5

I
;~~S~~ ~ 4° - Contratação, nomeação e licenciamento, de entidades, empresas,.ª ~~ ~~ serviços, parceiros e pessoal administrativo e técnico.

~ \18 ~~6 li 5° - Elaboração do Orçamento e Plano de Trabalho Anual.
.•... -~_.-:-
o' o
('I/j ~ ~ 60 - A promoção de campanhas, ações e eventos na consecução dosf objetivos sociais da entidade.
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CAPÍTULO 111
DO CONSELHO CONSULTIVO

Art. 21 - Com o objetivo de assessorar os membros da ONG-RESGATANDO
VIDAS, na consecução de seus objetivos e na implementação de suas ações e
projetos, os membros da Entidade indicará os membros para comporem o Conselho
Consultivo.

Parágrafo Único - A Diretoria Executiva escolherá entre os indicados
aqueles que comporão o Conselho Consultivo.

Art. 22 - Os membros do Conselho Consultivo participarão de reuniões da
Diretoria sempre que convocados pelo Dfretor Presidente ou Vice-Diretor
Presidente.

CAPÍTULO IV
DO CONSELHO FISCAL

Art. 23 - O Conselho Fiscal é o órgão fiscalizador da administração contábil e
financeira e é composto por cinco membros.

Art. 24 - Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembléia
Geral, nos termos deste Estatuto.

Art. 25 - Compete ao Conselho Fiscal:

I - Dar parecer formal sobre os relatórios e demonstrações contábil-
financeiras;

II - Opinar sobre qualquer matéria que envolva o -patrimônio da entidade,
sempre que necessário;

III - Comparecer, quando convocados pelo Diretor Presidente, às reuniões,
para esclarecer seus pareceres, quando assim julgare-m necessário.

CAPÍTULO V
DO PATRIMÔNIO

Art. 26 - O patrimônio da ONG-RESGATANDO VIDAS, será constituído por
contribuições mensais e doações de pessoas físicas e/ou jurídicas, de direito público
ou privado, nacionais e estrangeiras .

. Art. 27 - AONG-RESGATANDO VIDAS, não distribuirá qualquer parcela de
seu patrimônio ou de suas receitas a título de lucro ou participação dos resultados
sociais.

Parágrafo Único - A ONG-RESGATANDO VIDAS não poderá receber qualquer
tipo de doação ou subvenção que possa comprometer sua independência ,~~
autonolIÜ"' ..np-cumprimento dos seus obietivo~ in~tihlrinn::lis. l. \,)•••.

_ - - '20 de NotaSi . ~
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CAPÍTULO VI
DO REGIME FINANCEIRO

Art. 28 - O exercício financeiro da ONG-RESGATANDO VIDAS, el'lcerrar-se-á
no dia 31 de dezembro do ano civil.

Art. 29 - As demonstrações contábeis anuais serão encaminhadas até 30 de
abril do ano seguinte juntamente com o parecer do Conselho Fiscal, para análise e
aprovação. .

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DISCIPLINAR

CAPITULO I
DOS DIREITOS, DEVERES E PENALIDADES DOS MEMBROS

SECÃO I .
DOS DIREITOS DOS MEMBROS

Art.30 - São direitos dos Membros:

I -Participar das atividades sociais promovidas pela entidade;

11 - Apresentar propostas, programas e projetos para a Diretoria;

111 - Fazer proposições e públicas e/ou participar nas assembléias quando
convocados; •

IV - Votar e ser votado para os cargos de direção da entidade;

Art. 31 - São deveres dos Membros:

" ,
.>'~~.~:.~~',"~"r~~::!:''A~,~

SECÃO 11
DOS DEVERES DOS MEMBROS

elaboração e/ou implementação, do Estatuto da ONG-

",~.

IV - Atuar com responsabilidade e probidade na execução .~e toda a

ações e /ou atividades da Entidade.

.co.,;
-:.o
C>=-;i'

~' I - Participar da
~ RESGATANDO VIDAS;
c: I
01c.; ,

v - Exercer a função de acordo com sua categoria e receber orientação da
Diretoria, sempre que se fizer necessário. ---"

o,i: 11 - Cooperar para fortalecer a autonomia administrativa e financeira da
tI:

'~ ,entidade.
'" ''"~ ; 111 - Cumprir o Estatuto e demais normas que regem a Entidade;
'" ''" '",'
,8'
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'"'"oCl..

I



SECÃO 111
DAS PENALIDADES DOS MEMBROS

Art. 32 - É vetado aos Membros:

I _Provocar ou causar prejuízo moral ou material a ONG-RESGATANDO

VIDAS;

11 - Frustrar as finalidades e objetivos;

111 - Usar o nome da entidade, para beneficio próprio.

Art. 33 _ Pela inobservância ao dispost<:>neste Estatuto os Membros estarão

sujeitos às seguintes penalidades:

I -Advertência;

11 - Repreensão;

111 - Exclusão.

Parágrafo Único - As penas disciplinares serão aplicadas pela Diretoria.

Art. 34 - O processo disciplinar é de responsabilidade da Diretoria.

.:-
Art. 36 _ A entidade aplicará integralmente suas rendas, recursos e,

eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento dos objetivos
institucionais no território nacional.

a _ Advertência, verbal e aplicada em caso de negligência;
b _ Repreensão, aplicada por escrito e destinada a pllnir falta nas situações

de advertência;
c - Exclusão, aplicada em caso de falta grave.

o Art. 37 ~ No caso de dissolução, desde que aprovada à extinção pela
Q z N. .:g :Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, ou extinçao por

~ i imposição legal, proceder-se-á o levantamento do seu patrimônio, que
$ ;obrigatoriamente será destinado a outras instituições legalmente constituídas, sem
~ fins lucrativos e que tenham objetivos sociais semelhantes.
'ü
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<? E:: ~~, DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS
ã>8 ~"':.c Ci;i2I~ ~~ Art. 3S _A ONG-RESGATANDO VIDAS, não distribuirá, entre seus membros,

'g, associados, conselheiros, diretores ou doadores, eventuais excedentes
~ operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bo'nificações, participações ou parcelas

; do seu patrimônio.
:;
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Art.' 38
remunerados.

Os que trabalharem em períodos de oito

Art. 39 - A ONG-RESGATANDO VIDAS, observará as normas depre~taç~o.de
contas, que determinarão, no mínimo: . .

I - A observância dos princípios' fundamentais e Normas .Brasileiras .de
Contabilidade; . . . .' .• .

11 - Publicação, no encerramento.do exercício fiscal, do relatôrlode.atividades
e das demonstrações financeiras da Entidade, incluindo-se' as.certidões
negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, RAIS, colocando-os.àdjsposição
para exame de qualquer cidadão; ..

. '," .~.

TÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAÍS-E. TR,AN,SITÓRIAS

• - .' .' ;. ,,':" :" 0,' • ~

. , .' .,' . . "' ..•. ,_.' '",

Art. 40 - E expressamente proibido o uso da dénominaçãosocial. em. atos
que envolvam A ONG-RESGATANDO VIDAS, em obrigaç.ões relativas a negócios
estranhos ao seu objetivo. social, especialmente a. prestação ,de avais,. endossos,
fianças e caução. " , ,

Art. 41 - Caberá a Diretoria Executiva promover meios para ,leitura e
entendimento desse Estatuto, o que depois de registrado será colocado à
disposição dos. merTlbros.

Á\
.. ,': ..

Art. 42 - Oscaso.s omissos neste Estatuto, serão resol.viCtos pela Diretoria, -..-." .
Executiva.

Minaçu, 9 de novembro de 2012. .~.

Membros Fundaclores .
~, '.,

: "

1. Luís Carlos Ribéiro, RG nO. 779-770 SSP-GO.' CPF - 192.121.191':15

2. Sueide Teixeira N.Negrão, RG 3158.436-SSPjGO;CPF 597.641.551-20

3. Matheus de Abreu Ribeiro, RG'422.6543 SSP/GO. CPF 922.420.301-91

4. Manoel Messias Carlos, RG 279.2071 SSP/GO. CPF 419.058.731-15

5. Paulo Antônio R. de Brito, RG 294.6043 SSP/GO. CPF 585;983.831-04
, '

1,',

! .

6. Érica Mesquita Santos, RG 4105930855 SSP/RS CPF. 021.580.330-29
Tãbeliori'át~-2-o-d-e-- 'N--o'tasL
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POL,'C A C V L
ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E JUSTIÇA
POLÍCIA CIVIL - 123DRP

DELEGACIA DE POLÍCIA DE MINAÇU
Avenida Tocantins, Qd. 56, It. 9-A, Centro, Minaçu - GO CEP.: 74.450-000. Fone/Fax: (62) 3379-1263

DECLARAÇÃO DE FUNCIONAMENTO

Declaro para os devidos fins que a ONG SOQPECUS - Sociedade de Qualificação

Profissional de Curso Superior, nome Fantasia ONG - Resgatando Vidas, CNPJ 10.936.569/0001-

17, localizada na Av. Goiás nO604, Centro, Minaçu, encontra-se em pleno funcionamento neste

Município. Nada mais.

Minaçu, 24 de abril de 2013.

Klayter Camilo

Delegado de Polícia



ATA DE ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA DA

ONG-RESGATANDO VIDAS

1

Ata número 05

Aos doze (12) dias do mês de setembro (2013), ás 19h30. na Av. Goiás, nO.604, Município de

Minaçu, Estado de Goiás, em primeira convocação com o numero de presentes no local, atendendo a

convocação através de carta oficio, reuniram-se em Assembléia Geral, convocada pela diretoria

executiva da ONG-RESGATANDO VIDAS, a assembléia foi presidida pelo Sr. presidente Luis

Carlos Ribeiro que iniciou a reunião com a leitura na Bíblia Sagrada no Salmo 23 e tendo realizàdo

uma oração passou a palavra para secretaria Rérica Mesquita para ler a ata anterior, após lida a ata foi

colocada em discussão e não havendo comentário foi aprovada por unanimidade, passando para a

ordem do dia: 1°_ Eleição e posse da nova diretoria Executiva, 2° - Eleição e posse do Conselho

Fiscal, 3- Eleição e posse do Conselho Consultivo, em seguida o presidente desta assembléia declarou

haver quorum regimental podendo dessa forma ser iniciada a mesma. Dando inÍCioà ordem do dia o

presidente da Assembléia Geral iniciou a eleição da nova Diretoria Executiva. Foi apresentada uma

única chapa para assumir a Presidência da ONG- RESGATANDO VIDAS A eleição foi composta por

chapa única, representada pelo candidato à presidência Luis Carlos Ribeiro e Paulo Antônio A chapa

representada pelos senhores Luis Carlos Ribeiro e Paulo Antônio, foi aprovada por aclam~ção dos

membros presentes. Ficando eleitos para dois anos no período de 2013/20915; Presidente: Luís

Carlos Ribeiro, brasileiro, casado, com a profissão Professor, residente à Av. Itumbiara, 05,Vila de

Furnas Minaçu Go. Identidade 779.770 - SSP/GO - CPF. 192.121.191-15; 1° - Vice- Presidente;

Paulo Antônio Ribeiro de Brito, brasileira, casado, com a profissão Operador de Microcomputador,
\

residente à Av. Contorno, 158, Minaçu Go. Identidade n. 294.6043 - SSP/GO CPF. 585.983.831-04.

2° Vice- Presidente; Manoel Messias Carlos, brasileira, casado, com a profissão de professor,

residente à Rua 7, 1.576, Minaçu Go. Identidade nO.279.2071-SSP/GO, CPF 419.058.731 -15, e
Secretária; Érica Mesquita Santos, brasileira, solteira, residente à Rua 22 n 340 Minaçu Go.

Identidade n. 4105930855 SSP/RS, CPF 021.580.330-29, r -Secretário: Helainy Lelis Pereira,
!

brasileira, casada, profissão professora, portador da Identidade nO. 3530686/SSP-GO. CPF.

702.983.351-15, residente e domiciliada na Rua Sapucaia, 6 Vila de Furnas, Minaçu, Go. r
Tesoureiro: Sueide Teixeira do Nascimento Negrão, brasileira, casada, com a profissão secretária,

residente à Av. Tiradentes, 703, Minaçu Go. Identidade n. 3158436-1722352 SSP-GO. CPF

597.641.551-20. r Tesoureiro: Valéria José dos Santos, brasileira, casada, com a proijssão de

secretária, portadora da cédula de Identidade nO,4203323-SSP/GO. CPF. 977.635.271-53, residente e

domiciliada na rua B, Qda. L Lote 13 Vila de Malta Minaçu Go. Após a eleição e posse da nova
,.~ ..
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diretoria executiva, foi apresentado pelos membros da Diretoria para compor o~

, Av. Ceará entre 6 e 7 Centro, Minaçu Go. Identidade n°. 5090257SSP - dô. CPF.
' , , " 'I

741.911.521-49, Lucely Lino de Oliveira, brasileira, casada, com a' profissão de secretária do lar,

portadora da cédula de Identidade nO.4651J40j~SP-GO..cPF. 021.298.261~30~residente e do~iciIiada
. . . . j

no setor do Patrimônio do Vicente Minaçti GO.JÓ'àJia Francisco dosSàntos, brasileira, casada,
~ . . j

profissão secretária do lar, portadora da cédula 'de Identidade nO. 29444365/SSP/G0. CPF.

612.788.741-00, residente e domiciliada no Setor do Buriti, Minaçu Go. Suplentes do Conselho

Fiscal; n.-a. Lívia Mendes de Moura, casada, profissão Advogada, portadora da Cédula de

Identidade nO. 4403.182/ DGPC/GO, CPF. 00i.375.641-98, résidenté e domiciliada ina Av.

, Ceará, 24 Centro Minaçu Go. Jorge Marinho da Silva, ~rasileira, s~lteii'o, com a profissão,
'. ,

empresário, residente e domiciliando à Av. Perimetral Sul, 490, Minaçu 00. IdentIdade n.

422.8277-SSP/GO. CPF. 003.093.221-11. Gleiciane Aparecida 'Ferraz da Cruz,~olteira,

com a profissão Secretária, Identidade nO 564.9721 -: SSP-GO, CPF. 030.779.441:'54,

residente e domiciliada na Rua 24, 343, Setor Vila União e Sara Pereira de Araújo; solteira,

profissão Secretária, residente e domiciliada na Av. Rio Bonito, 516, Identidade nO. 594.0622-

SSP/GO, CPF. 049.637.531-89,Tendo sido aprovado por unanimidade e sendo empossados os. .

novos membros do conselho fiscal e Suplentes do Conselho Fiscal. o Sr. Presidente' Luís

Carlos Ribeiro apresentou os novos membros para serem votados e foi apro~ada por

unanimidade pelos membros da diretora executiva. Estando os eleitos presentes, foram empos~adosde

imediato, passando a partir desta data a exercer os poderes. e r;~'ponsabiIidades determina~os pelo
!

estatuto. Não tendo mais nada a ser tratado, foi dada por encerrada a,' presente reunião. da

ASSEMBLÉIA GERAL PARA ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL, eu~sq~ap~:a~:es:::adapor.m~pelo~a~;:~
!u1aw~42d"... ~~, ~.~ /lI7", /Jl . 'V~ ( '\ "'f-:~tr;~s;fJZ;',M~ '~~ ~~~

~ 1~~~-> Wl1'~ ~ F~.t~~\À~.:. ~ ()\ú~v\O_.. ~. ~~ j J.~'. " .. ,(f~JJO\Ho
~t9J~~YUM-01~~~/?-~~ .'! '
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PROCESSO N°
INTERESSADO
ASSUNTO

CONTROLE

: 2012004674
: DEPUTADO MISAEL OLIVEIRA
: Declara de utilidade pública a Sociedade de Qualificação
Profissional e Curso Superior - SOQPECUS
: RPROC

RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei apresentado pelo ilustre

Deputado Misael Oliveira com vistas a obter a declaração de utilidade pública da

Sociedade de Qualificação Profissional e Curso Superior - SOQPECUS, entidade civil,

sem fins lucrativos, sediada no Município de Minaçu/GO.

A sociedade em comento tem como finalidades a qualificação

profissional de jovens e adultos para inserção no mercado de trabalho, oferecer

igualdade de condições para pessoas de baixa renda terem acesso a curso superior e

envidar esforços permanentes para instaurar uma cultura de respeito aos direitos

humanos.

Analisando-se os autos, verifica-se que o projeto de lei atende os

requisitos estabelecidos pela Lei nO 7.371, de 20 de agosto de 1~71, quais sejam:

personalidade jurídica constituída, com inscrição no CNPJ, declaração de efetivo

funcionamento, prestação de serviços desinteressados à sociedade e comprovação em

seu Estatuto Social que os membros da diretoria não são remunerados.

Com efeito, percebe-se que a propositura não apresenta qualquer

inconstitucionalidade ou ilegalidade.

Portanto, somos pela aprovação do presente projeto de lei.

É o relatório.

I Rbp/Cbp

de 2013.
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COMISSÃO DECONSTITUIÇÃO,JUSTIÇA E REDAÇÃO
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova
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